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**4' ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOT61410 VILELA 
GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 133 — GPTV, DE 04 DE AGOSTO DE 2021. 

Ao Senhor 
Ygor Valença de Araújo 
Coordenador Regional 
ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LI DA 
R. Jornalista Amobio Valente Filho, 59, Gruta de Lourdes, Maceió/AL 
CEP: 57.052-497 

Assunto: Envio de Termo de Convênio. 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente em resposta a solicitação consubstanciada no 
OFÍCIO SY/2021 — UNIT, para enviar 03 (três) vias do Termo de Convênio que entre si fazem o 
Município de Teotônio Vilela e a Assupero Ensino Superior Ltda, que trata do Convênio a concessão de 
Estágio de Complementaçâo de Ensino Aprendizagem não remunerado, a estudantes regularmente 
matriculados e com frequência efetiva no Curso de Enfermagem, propiciando aos referidos estudantes 
treinamento pratico e aperfeiçoamento técnico, cultural, cientifico e relacionamento humano. 

Destarte solicito o retorno de 02 (duas) vias, devidamente assinada pelo Coordenador 
Regional Filial de Maceió/AL. 

Aproveito o ensejo para enviar-lhe os mais elevados votos de estima e consideração. 

RO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA 
Prefeito 

Rua Pedro Cavalcante, If 156, Centro — Fone/Fax (82) 3543-1365 — CEP: 57265-000 — Teotônio Vilela — AL, CNPJ: 
12.842.829/0001-10 — prefei turateotoni o(4refeiturateotonio coin .br 




